LEI Nº 2.331, DE 12/03/2001 

Autoriza o Executivo Municipal a doar o imóvel que menciona à empresa TORQUE DIESEL LTDA. e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, dos imóveis constituídos pelos Lote 0510 e 0525, da Quadra 0028, do Setor 0002, medindo, respectivamente, 1.500,00m² (hum mil e quinhentos metros quadrados) e 8.500,00m² (oito mil e quinhentos metros quadrados) de área, totalizando 10.000,00m² (dez mil metros quadrados), localizados na Rodovia BR 381, Km 195, de propriedade do Município, à empresa TORQUE DIESEL LTDA., CNPJ nº 01.533.212/0001-05.

Parágrafo Único – Da escritura pública constarão os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de março de 2001; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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PREFEITO MUNICIPAL

